
 

  

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle Externo no Estado de Mato Grosso do Sul / Serviço de Administração 
 

 

TC 003.576/2013-2 

Tipo: Representação. 

 

 

DESPACHO 

 

 
Tendo em vista a documentação protocolizada pela representante legal do Sr. Pedro 

Alcântara Soares Morel (peça 221), encaminhem-se os autos à Secretaria de Recursos para a adoção 

das providências cabíveis, nos termos do art. 278 do RI/TCU. 

 

 
Secex-MS/SA, 6 de setembro de 2016. 

 

 
Assinado eletronicamente 

Renan Sales de Oliveira 

Chefe de Serviço 
(Subdelegação de competência, Portaria-Secex-MS 13/2016, art. 5º, inciso IV) 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56265207.


